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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DIAS DE CARVALHO - PDT

                                     
PROJETO DE LEI nº      de 2020.


DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DOS DESCONTOS DE EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS DAS FOLHAS DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA NITPREV – AUTARQUIA MUNICIPAL NITERÓI PREVIDÊNCIA.


Autor: Vereador Andrigo de Carvalho

Artigo 1° - Fica suspenso qualquer desconto nas folhas de pagamento dos servidores ativos e inativos, aposentados e pensionistas da NITPREV – Autarquia Municipal Niterói Previdência, em virtude do Estado de Emergência em Saúde Pública no Município de Niterói, declarada por meio do Decreto nº 13.506/2020, e das medidas de isolamento social para enfrentamento e combate à disseminação do COVID-19 (SARS-CoV-2).

Parágrafo único - A suspensão de que trata o caput deste artigo ocorrerá até a decretação de encerramento do Estado de Emergência em Saúde Pública no Município de Niterói.

Artigo 2º - As parcelas suspensas por força do caput do art. 1º serão incluídas ao final do contrato, sendo a inclusão das parcelas suspensas compatível com o número de meses da suspensão, sendo vedada a possibilidade de cobrança das parcelas suspensas em uma parcela única.

Artigo 3º - Os servidores ativos e inativos, aposentados e pensionistas que não desejarem aderir a suspensão do pagamento da parcela de seus empréstimos consignados deverão comunicar à NITPREV, para que não proceda a suspensão na folha do solicitante.

Artigo 4º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei até, no máximo, trinta dias após a sua publicação.

Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

                                  
Niterói, 30 de março de 2020.


Andrigo de Carvalho
Vereador

JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A crise sanitária mundial vivida pela pandemia do vírus COVID-19 (SARS-CoV-2), conhecido como novo coronavírus, chegou ao Brasil, no dia 26 de fevereiro, e em Niterói, no 10 de março, exigindo uma série de medidas e ações rápidas de enfrentamento e combate à disseminação e propagação do agente viral entre os cidadãos niteroienses. 
Conforme descrição contida no site eletrônico do Ministério da Saúde, o novo COVID-19 é uma família de vírus que causam infecções respiratórias agudas[footnoteRef:1] e seus sintomas são febre, tosse e dificuldade para respirar (falta de ar). Este novo agente do coronavírus foi descoberto em 31 de dezembro de 2019, após casos registrados na China, e o estado de pandemia do COVID-19 foi declarada pela Organização Mundial da Saúde em 11 de março de 2020.  [1:  Disponível em: https://coronavirus.saude.gov.br/.] 

Para enfrentar o COVID-19, o Prefeito Rodrigo Neves instituiu um gabinete de crise com todas as secretarias de governo e decretou Estado de Emergência em Saúde Pública no Município de Niterói, determinando o isolamento social e diversas medidas de enfrentamento e combate ao COVID-19, tais como, o fechamento das repartições públicas do Município, das praias da cidade, dos estabelecimentos comerciais, permitindo o funcionamento na modalidade take away, dos shoppings centers, a suspensão das aulas de toda a rede municipal de educação.
Dessa forma, diante da acertada postura do Poder Executivo Municipal em determinar o isolamento social, torna-se absolutamente necessária a intervenção do Estado para garantir a renda e a subsistência dos cidadãos niteroienses, sobretudo, os servidores ativos e inativos, aposentados e pensionistas da NITPREV. Portanto, é fundamental que esta Casa de Leis aprove a presente proposição legislativa.
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